CONSELHO NACIONAL DE POLITICA ENERGETICA
RESOLUCAO N° 5, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2006

Autoriza a elaboragdo de estudos
visando a realizagéo da 9* Rodada
de Licitagbes de blocos para
exploracéo e producéo de petréleo
e gas natural.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLITICA
ENERGETICA - CNPE, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 2° da Lei n° 9.478, de
6 de agosto de 1997, e o art. 2°, § 3°, inciso Ill, do Decreto n® 3.520, de 21 de junho de
2000, considerando ainda que compete ao Ministério de Minas e Energia - MME definir as
politicas e diretrizes a serem implementadas pela Agéncia Nacional do Petréleo, Gés
Natural e Biocumbustiveis - ANP na conducéo das licitagOes de areas para exploracdo de
petréleo e gaés natural, com vistas a ampliar as reservas brasileiras, minimizar a
dependéncia energética externa do gas natural e manter a auto-suficiéncia na producéo de
petréleo;

interessa a0 Governo Federal promover o conhecimento das bacias
sedimentares, dando continuidade as atividades de pesquisa e desenvol vimento;

a incorporacdo de reservas decorrentes dos resultados de pesquisas
exploratorias de petroleo e gas natural ocorre apos longo periodo de maturagao;

a oferta de gas natural no Pais € insuficiente para o atendimento da demanda
prevista para 0s proximos anos; e as licitagbes de blocos exploratorios possibilitam a
fixagdo de empresas nacionais e estrangeiras no Pais, dando continuidade a demanda por
bens e servicos locais, a geragéo de empregos e a distribuicdo de renda, resolve:

Art. 1° Autorizar a ANP, com a supervisdo do MME, a redizar estudos, em
2007, visando ao plangjamento da 9a Rodada de Licitagdes de blocos para exploragéo e
producéo de petroleo e gés natural.

Paragrafo unico. Determinar ao MME que, com base nos estudos efetivados
pela ANP, avalie e apresente seus resultados ao CNPE, em consonancia com as diretrizes
emanadas na Resolucdo CNPE n° 8, de 21 de julho de 2003.

Art. 2° Definir como objeto dos estudos:
| - areas em Bacias de Elevado Potencial de Descobertas para Géas Natural e

Petréleo, com énfase especia no potencia para a producdo de gas natural, visando
recompor as reservas nacionais e o atendimento da crescente demandainterna;



Il - &reas em Bacias de Novas Fronteiras Tecnol 6gicas e do Conhecimento, com
0 objetivo de atrair investimentos para regides ainda pouco conhecidas geol ogicamente ou

com barreiras tecnoldgicas a serem vencidas, possibilitando o surgimento de novas bacias
produtoras; e

[l - @reas em Bacias Maduras, com a finalidade de oferecer oportunidades a
pequenas e médias empresas, em bacias densamente exploradas, possibilitando a

continuidade da exploracéo e a producédo de petroleo e gés natural nessas regides onde essas
atividades exercem importante papel socioeconémico.

Art. 3° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
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